				PROJETO DE LEI Nº 931/98














				DENOMINA   DE   RUA  JOÃO   LOURENÇO DE LIMA 				A    ATUAL    RUA   B,   LOCALIZADA  	NO      BAIRRO 				RESIDENCIAL SORRISO.














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;








	Art.  1º Fica denominada de rua João Lourenço de Lima (João Barbeiro) a atual rua B, localizada entre as quadras 8, 9 e 10, setor 45, bairro Residencial Sorriso.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de abril de 1998











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





	João Lourenço de Lima (João Barbeiro) nasceu no distrito de São Pedro da Ponte Firme, no dia 29 de agosto de 1929. Filho de Julião Lourenço de Lima e Maria Coelho Guimarães. Era casado com a Sra. Maria Cândida de Jesus Filha de Lima, com quem teve os filhos Senir, Clair, Célia e Cláudio. Exerceu as profissões de lavrador, carpinteiro, marceneiro, sapateiro e barbeiro. Foi confrade por mais de 10 anos e por inúmeras vezes cortava cabelo de pessoas carentes gratuitamente, inclusive indo as suas residências, quando estas estavam enfermas e impossibilitadas de se locomoverem.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de abril de 1998


